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LEI N° 524/2007

Declara de Utilidade Pública Municipal, o
SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE SÃO JOÃO DO SABUGI,
município de São João do Sabugi-RN, e dá
outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de
São João do Sabugi-RN, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal, o Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de São João do Sabugi, neste município, fundado em 17 de julho
de 1972, reconhecido através da Carta Sindical n." 324.896 / 72 de 07 de março de
1974, CNPJ n°. 08.095.937/0001-01, tendo como atual Presidente o Sr. Sebastião Isidro
de Morais.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se às disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, em 19
de dezembro de 2007.


